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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FILMES

PARA RAIO X COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO IMPRESSORA DRY PRO KONICA
MINOLTA, PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. AFONSO
PAVIE – FHAP, por meio de licitação pública.

REQUISITANTE:
Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie-FHAP/ Setor: Farmácia.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:
Verônica Aparecida Alves Oliveira / Farmacêutica CRF-MG 41.593.

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE

FILMES PARA RAIO X COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO IMPRESSORA DRY PRO
KONICA MINOLTA, PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR.
AFONSO PAVIE – FHAP, conforme suas demandas de acordo com as
especificações constantes neste termo de referência, e descrição de
itens conforme abaixo:

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO

01 120 Caixa FILME SD-Q 20X25CM 08X10” COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA DRY PRO KONICA MINOLTA –
CAIXA COM 125 UNIDADES.

A contratação do objeto visa atender ao serviço de urgência e
emergência da Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie, auxiliando no
diagnóstico, evolução e tratamento de patologias. Proporcionando
maior segurança clínica para condução dos tratamentos e evitando
transferências de pacientes para outras entidades.

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A FHAP, é umas das portas de entrada das ações e serviços de
saúde nas redes de atenção à saúde (RAS) e responde pelo nível
assistencial da média complexidade. Portanto, é responsável por
atender a pacientes os quais, seus agravos à saúde e patologias não
foram resolutos na atenção primária.

Para tanto, é necessário que a instituição hospitalar disponha
de tecnologias ideais, que possam promover o processo de
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tratamento/cura e de cuidados paliativos, sejam estes ambulatoriais
ou clínicos, que possam proporcionar a cura, o conforto ou a
estabilização para o encaminhamento do indivíduo para outros níveis
de atenção à saúde, como a alta complexidade e atenção terciária, por
exemplo.

O uso de radiografia é uma ferramenta indispensável para
diagnóstico de lesões e patologias, assim como, da avaliação da
extensão e progressão do tratamento clínico, sendo rotina nos
atendimentos de urgência e emergência e também em alguns
precedimentos cirúrgicos.

Para atendimento desta demanda da melhor forma possível, a
Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie possui um aparelho de Raio X
digital, modelo altus st 543 hf com sistema digital aero drlt 14 x 17
com impressora dry pro, ambos marca konica minolta.

As imagens são impressas através do filme radiográfico,
permitindo aos profissionais habilitados a avaliação das mesmas.

Justificativa para aquisição de marca especifica: Os filmes
usados para a impressão das imagens neste aparelho de Raio X digital,
modelo altus st 543 HF com sistema digital aero drlt 14 x 17 com
impressora dry pro, ambos marca konica minolta, devem ser
específicos, sendo da mesma marca konica minolta,pois qualquer outra
marca diferente desta, não será compatível com o aparelho e
impressora de RX .

Os filmes a serem adquiridos devem ter a mesmas características;
compatíveis com o aparelho marca Konica minolta para não comprometer
a execução das atividades e resultados dos exames de raio X,
realizados pela instituição hospitalar.

Por tanto, para não haver comprometimento do serviço de
urgência e emergência da fundação hospitalar e assegurar segurança na
condução de procedimentos clínicos realizados nesta fundação
hospitalat, a solução para a problemática aqui levantada, é a compra
do objeto em questão,e apesar de a marca necessária ser específica,
não é exclusiva de apenas um fornecedor.

DESTA FORMA SOMENTE SÓ SERÃO ACEITOS OS FILMES DE RAIO X DA
MARCA KONICA MINOLTA.

III – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Modelo filme SD-Q, dimensões 20 X 25 CM 08 X 10, compatível com
impressora dry pro konica minota, em embalagem original e apropriada
para proteção fotossenssível, em caixa contendo 125 unidades de
películas de filme para raio-x. O transporte deve evitar condições de
armazenamento que ultrapassem temperaturas superiores a 30°C. Deve
ser de boa qualidade e com registro na ANVISA.
Não serão aceitos no ato da entrega qualquer unidade que não esteja
devidamente embalada ou com qualquer tipo de degradação a embalagem
que possa interferir na qualidade do produto, principalmente que
demostre exposição do produto a luz.
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O produto deve ser entregue com validade mínima de 12 meses.
Os pedidos serão feitos de forma parcelada através de ordem de
fornecimento enviada a empresa vencedora, em no máximo três pedidos,
durante os 12 meses de vigência do contrato.

As entregas deverão ser realizadas em até 10 dias úteis, a
partir da entrega da ordem de fornecimento (OF) pela contratante.

Os licitantes deverão ter atenção quanto ao prazo de entrega para
que não traga transtorno ao funcionamento da Fundaçao Hospitalar
Dr.Afonso Pavie , uma vez que ocorrendo atraso na entrega
acarretará prejuízos ao funcionamento do hospital , sujeitando o
proponente infrator as penalidades previstas neste edital e no
instrumento de contrato, ficando os mesmos cientes de que os pedidos
serão realizados parceladamente, mediante a demanda e necessidade,
sem que a licitante vencedora possa impor valor ou volume mínimo para
cada pedido.
As ordens de fornecimento serão expedidas sempre que surgir a
necessidade da instituição para aquisição dos mesmos.

Na ocorrência de algum caso de não aceitação do produto por
algum problema ocorrido no transporte,na fabricação ou outro que não
seja de responsabilidade da fundação,o fornecedor fica obrigado a
substituir os produtos,sem custos para a contratante, no prazo máximo
de 2 dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo
responsável.O fornecedor é responsável pela entrega dos itens na
instituição.

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a
pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
documentos inseridos na plataforma , e ainda nos seguintes cadastros:

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, através do portal
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ , abrangendo as seguintes
consultas:

TCU Inidôneos - Licitantes Inidôneos
CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade

Portal da
Transparência

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas

Portal da
Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas, o gestor poderá diligenciar para verificar

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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se a ocorrência impeditiva abrange somente o órgão que aplicou a
penalidade ou se a empresa foi declarada INIDONEA para licitar com
o Poder Público, sendo esta última sanção impeditiva de sua
participação também no municipio de Itamarandiba.

 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua
consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente
registradas perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social
acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados
e publicados e
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
d) RG ou documento de habilitação dos sócios administradores.

DA REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
CNPJ;
b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante, e
c) Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, que
será efetuada mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, mediante apresentação de
cópia do Certificado ou Certidão Negativa, ambas emitidas pela Caixa
Econômica Federal – CEF em vigor na data da apresentação, e

Certidão Negativa de Débitos trabalhistas – CNDT.

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação,

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não
anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação
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dos Documentos de Habilitação quando não determinado no
corpo da certidão.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Autorização de Funcionamento da licitante vencedora, expedida
pela Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou comprovante de
isenção se aplicável.
b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa
participante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 e
Decreto Nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

IV – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A fonte de recursos previsto no orçamento no qual recairão

sobre a presente contratação será a seguinte ficha:
 FICHA 955;956.
Ressalta-se que a ficha orçamentária poderá ter alterada sua

numeração devido aos recursos utilizados para a aquisição.

V- JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP
É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a

regra nos casos de licitações com valor estimado de até
R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar
123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem
exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que
apresente as devidas justificativas, pois o tratamento
diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88,
art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais
decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe
a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não
houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006).
Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão
de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3
(três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de
cumprir as exigências do Edital, então a Administração poderá
aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006,
permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.

Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em
pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas para
balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores
locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não
se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro
apto a sustentar a tomada de decisão desta Universidade acerca da
vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de
80 mil reais para as ME e EPP.
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Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da
exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso
conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam
a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a
Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado
número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de
fornecedores. A Universidade seria levada a repetir o procedimento,
o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da
Lei nº 14.133/2021 (que estabelece normas gerais sobre licitações).
A Constituição Federal prevê expressamente que no processo
licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se
destina a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da
exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos,
considerando ainda que tal decisão preservar a competitividade do
certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão
garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº
123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da
impossibilidade de identificar a existência de fornecedores
competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
neste instrumento convocatório.

VI – CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO;
O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal

eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, com
o devido ateste de fornecimento.

Itamarandiba, 08 de outubro de 2024.

_______________________________________________
Verônica A. Alves Oliveira
Farmacêutica / Bioquímica

CRF/MG 41593
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___________________________________________________
Ludimila Brunely Fernandes Andrade

Diretora Executiva da FHAP
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